
TERMO DE JUNTADA

Em razão do recebimento, nesta data, do Ofício nº.

879/2022-GAP, de autoria do sr. Prefeito Municipal,

que solicita  substituição de anexos do Projeto de

Lei  nº.  058/22,  de sua autoria,  determino que se

JUNTE aos presentes autos, nas folhas seguintes a

este termo, o ofício acima mencionado, bem como

seus anexos.

Gabinete da Presidência, 22 de novembro de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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